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[bookmark: _GoBack]Ata de Reunião Ordinária nº 06/20

[bookmark: fprsl]Aos dezenove dias do mês de março do ano de dois mil e vinte, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h30, os vereadores Jair Locatelli, e Willian Heineck. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei substitutivo nº 100/19 – Altera a Lei Municipal sobre a alteração da Lei Municipal 4.840, de 15 de outubro de 2013, que consolida a legislação sobre a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, sobre o Conselho Municipal, o Fundo e o Conselho Tutelar; projeto de lei nº 11/20 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 01 (um) arquiteto; projeto de lei nº 13/20 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 02 (dois) pedreiros; projeto de lei nº 15/20 – Dispõe sobre a alteração da lei municipal nº 5.523, de 2019, a qual dispõe sobre a gratificação de difícil acesso; projeto de lei nº 17/20 – Autoriza a contratação emergencial de 01 (um) Técnico em Estradas e Topografia (Topógrafo) legalmente habilitado para atuar no Município; projeto de lei nº 18/20 – Dispõe sobre a alteração da lei municipal nº 5.546, de 26 de fevereiro de 2020; projeto de lei nº 19/20 – Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019; projeto de lei nº 20/20 – Autoriza o município de Três Passos a efetuar concessão de uso de bens públicos que mencionam, mediante contrapartida, para a Associação Hospital de Caridade de Três Passos; projeto de lei legislativa nº 04/20 – Dispõe sobre a obrigatoriedade de instalação de banheiros e bebedouros nas instituições bancárias que possuam agências localizadas no município de Três Passos. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei substitutivo nº 100/19 – Compareceu na reunião das comissões a Procuradora Geral do Município, Geciana Seffrin, a qual esclareceu que a Lei Municipal nº 4.840, de 15 de outubro de 2013 dispõe sobre a competência do Conselheiro Tutelar, atribuições e responsabilidades dos Conselheiros, dentre outras previsões, mas não trata do horário de funcionamento. Explicou que hoje os Conselheiros trabalham em regime de revezamento, tanto no horário de expediente como no horário de plantão, sendo que essa forma de trabalho para o caso é considerada ilegal. Destacou que o Ministério Público vem exigindo de forma bastante incisiva, quase que semanalmente a fixação do horário de funcionamento do Conselho Tutelar. Diante disso, salientou que é necessário regulamentar essa situação para que os conselhos tutelares utilizem o ponto biométrico. A orientação técnica opinou pela viabilidade jurídica do projeto, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação. O relator Willian Heineck proferiu voto favorável condicionado ao recebimento da documentação que comprova a exigência do Ministério Público e foi seguido pelo vereador Jair Locateli em seu voto; projetos de leis nºs 11/20, 13/20 e 17/20 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica das presentes proposições, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo. O relator Willian Heineck proferiu voto favorável e foi seguido pelo vereador Jair Locatelli; projeto de lei nº 15/20 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da presente proposição. O relator Jair Locatelli proferiu voto favorável e foi seguido pelo vereador Willian Heineck em seu voto; projeto de lei nº 18/20 – A orientação técnica discorreu que a presente proposição trata da inclusão de servidor do Instituto de Previdência do Município no percebimento da revisão geral anual concedida pela lei 5.546/20 e que a iniciativa para apresentação da mesma é privativa do Executivo Municipal. Portanto, concluiu pela viabilidade jurídica do projeto. O relator Jair Locatelli proferiu voto favorável e foi seguido pelo vereador Willian Heineck em seu voto; projeto de lei nº 19/20 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação. O relator Willian Heineck proferiu voto favorável e foi seguido pelo vereador Jair Locateli em seu voto; projeto de lei nº 20/20 – A orientação técnica opinou que a viabilidade jurídica para a concessão de uso dos bens móveis por terceiros está condicionada a que se mostrem presentes relevantes razões de interesse público, bem como sejam observadas as determinações constantes na Lei Eleitoral, especialmente a previsão contida no art. 73,§10 da lei 9.504 de 1997. Compareceu na reunião das comissões a Procuradora Geral do Município, Geciana Seffrin, a qual destacou, em suma, que a Administração considera que a cedência pretendida atende ao disposto no art. 73, § 10 da Lei Eleitoral, vez que a mesma não é gratuita, ou seja, embora não será cobrado pelos atendimentos, haverá exigências de diversas contrapartidas do Hospital, conforme consta no Projeto de Lei nº 20/20 e seus anexos. Além disso, as ações em relação ao funcionamento do CIAC/SUS foram iniciadas em exercícios anteriores ao ano de 2020, sendo dessa forma uma continuidade no processo e não foi uma inovação em ano eleitoral. O relator Willian Heineck, por sua vez, considerando que os equipamentos estão ociosos, sendo que com a utilização dos mesmos pelo Hospital local, será possível montar, no mínimo, dois leitos, inclusive, com suporte de ventilação mecânica (respirador mecânico), imprescindível na recuperação dos pacientes que a pandemia do coronavírus e considerando que a situação exige ações urgentes do Poder Público para a preservação da saúde das pessoas proferiu votou favorável a proposição e foi seguido pelo vereador Jair Locateli em seu voto. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovado por unanimidade, pela normal tramitação do projeto de lei nº 100/19, 11/20, 13/20, 15/20, 17/20, 18/20, 19/20 e 20/20. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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